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Estado do Paraná 

Decreto N.o 
Prorroga o prazo para recolhimento do 

Imposto Predial e Territorial Urbano' 

do Exercicio de 1978. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

o uso de suas atribuições legais, e considerando o atraso havido 

a emissão de carnes, referentes aos im.óveis localizados nos Distri 

os do Município de Umuarama, 

RESOLVE: 

• Art. 19 - Fica prorrogado o prazo para pagamento da 

rimeira pdrcela do Imposto Predial e Territorial Urbano do exerci-

io de 1978, dos imjveis situados nos distritos de Perobal, Ivaté , 

2nta Eliza, Serra dos Dourados, Vila Alta, Herculãndia, Lovat, No-

2 Jerusalém, Roberto Silveira, Cedro e Cidade Nova União, sem mul-

28, até o dia 31 de maio de 1978, permancendo vigentes as letras ' 

artigo 19 do Decreto 305, de 09.12.77; 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA- 

) DO PARAN 	aos 	ias do m"js de maio de 1978.- _ 
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